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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 a 2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

EDITAL 
TOMADA DE 

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, 
LEI COMPLEMENTAR N°147/2014 E DEMAIS 

PREÇOS N° 009/2022 

LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

ORGAO INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

098/2022 
TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "GLOBAL" 

REGIME DE EXECUÇÃO: 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
(execução indireta) 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de reforma e 
ampliação da escola municipal Luis Carlos Prestes localizada no "PA São João" zona rural do 
Município de São João do Paraiso - MA. 

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA 
PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
Maranhão,  SIN,  Centro - São João do Paraíso/Maranhão. 

DATA: 21/12/2022 (Abertura da Sessão) 
HORA: 08:30hs (oito horas e Trinta minutos) horário 

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, 
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES 
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO 
DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE 

de São João do Paraíso, localizada na Rua 

local. 

O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA 
A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL. 
DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs as 12:00hs (horário local). 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, localizada na Rua 
Maranhão, S/N, Centro - São João do Paraíso/Maranhão.  E-mail:  cplsjparaiso@gmail.com  
FONE: (99)98493-6418 

PRESIDENTE DA  CPL:  

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 53 páginas 

'Si -  enuir  ILTON A 
	

DE SOUSA 
PRESIDENTE DA  CPL  

DECRETO n°. 019/2021 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
CESTÃO 2021 a 2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

EDITAL DE LICITAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação -  CPL,  designada pelo Decreto n°. 019/2021, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 21 de dezembro de 2022, as 08h3Omin, na sala de sessão 
da Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  localizada na Rua Maranhão, s/n, Centro — São João 
do Paraíso/MA, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 009/2022, na forma de 
execução indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, 
instaurada por meio do processo administrativo n° 097/2022, devidamente autorizado, regida pela 
Lei Federal n°8.666/1993 e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar 
n° 147/2014 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital. 

No dia, hora e local acima indicados, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação 
de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início á abertura da sessão 
pública. 

I. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de reforma e ampliação da 
escola municipal Luis Carlos Prestes localizada no "PA São João" zona rural do Município de São 
João do Paraiso — MA, conforme especificações e condições constantes no ANEXO I do presente 
Edital (Projeto Básico). 

1.2. 0 valor total  maxima  desta licitação é de R$ 444.096,05 (quatrocentos e quarenta e quatro 
mil, noventa e seis reais e cinco centavos), conforme planilha orçamentária, parte integrante do 
Projeto Básico — ANEXO I do presente Edital. 

1.3. 0 prazo de execução do objeto é de 90 (Noventa) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, 
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos 
envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e 
responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de São 
João do Paraíso, o licitante que não afizer ate o segunda dia útil que anteceder à data marcada para 
recebimento dos envelopes "Documentação?' e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades 
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação, 
até o trânsito  ern  julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do 
prazo estabelecido no § 20 do  art.  41 da Lei n. 08.666/93.  

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de São João do Paraiao/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário 
das 8:00hs às 13:00hs (horário local). 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

GNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 a 2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

3.1.1 Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta licaação e que sejam cadastradas na Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, ou 
que atenda, perante a Comissão Permanente de Licitação  -CPL,  até o 30  (terceiro) dia anterior à data 
do recebimento dos envelopes de documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para 
cadastramento. 

3.1.1.1. É facultado a Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  no decorrer da sessão pública, 
pesquisar junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo 
de atividade enquadrada na Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, compreende 
o objeto ora licitado. 

3.2. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá: 

3.2.1. Estar cadastrada no SICAF, ou em qualquer órgão da administração pública  (Art.  34, § 2° da 
Lei Federal 8.666/93; 

3.2.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou ainda, 
quando não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL,  ate o 3' (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos 
envelopes de documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento. 

Paragrafo único — Segundo o Código Civil de 2002, em seus artigos 997 ao 1009 (do contrato social 
e dos direitos e obrigações dos sócios), fala sobre os representantes legal das empresas. O ANEXO 
II CARTA CREDENCIAL, é se para a pessoa designada participar da sessão do certame, todos os 
atos de assinatura de Propostas, Anexos e outros, será assinado pelo representante da empresa, 
salvo se o credenciado tiver procuração pública registrada em cartório, caso contrário a empresa que 
não cumprir o acima exposto, será desclassificada. 

3.3. Além das vedações previstas no  Art.  9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta 
ou indiretamente, desta licitação: 

3.3.1. Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas 
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e  corn  sócios 
comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no  pals,  nem aqueles que 
tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos  
corn  suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso/MA. 

3.3.2. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação 
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica 
do trabalhador à empresa contratada. 

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que 
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no  art.  97 da Lei 
n° 8.666/93. 

4. CREDENCIAMENTO 

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, 
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no inicio dos trabalhos, credencial do seu 
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada 
por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com 
firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo deste Edital. 
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4.1.1.0 instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou 
Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.1.2.0 credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante 
se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório. 

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará 
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, 
acompanhado de documento de identidade. 

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar n°123/2006, no presente certame deve apresentar juntamente como 
documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar, conforme Anexo Ill. 

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo 
ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações. 

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante. 

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-símile_ 

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da 
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de 
um mesmo representante para mais de uma empresa. 

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura 
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 
4.  

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como 
ouvinte. 

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através 
de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) 
envelopes, a saber: 

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatonas na parte externa: 
Nome e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS n°009/2022 — Data: 21/12/2022. 
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 
ENVELOPE N°02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS n°009/2022 — Data: 21/12/2022. 
"PROPOSTA DE PREÇOS"  

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

A documentação de habilitação será apresentada com as folhas dos documentos numeradas 
sequencialmente. da primeira à última, sem folhas em branco, apresentada em original ou em 
qualquer processo de cópia autenticada por  Carton°,  membro da Comissão ou publicação em árgão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RARAISO - MA 

GORE 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 a 2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
de imprensa oficial, excetuando-se os emitidos pela  Internet,  cuja validação esteja 
condicionada a sua verificação no respectivo  site,  que poderão ser apresentados em cópia 
simples, os seguintes documentos: 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, 
ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores, devidamente 
registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais 
administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
órgão competente;  quando a atividade assim o exigir; 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo 
ao domicílio ou sede do licitante; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação da: 

• Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 
de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União; 

• Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros — CND/INSS; ou 

• Certidão Unificada, conforme legislação vigente. 

d) 	Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação da: 

• Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
• Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida 

Ativa. 

e) 	Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

f) 	Certificado de Regularidade  dc  FOTO - GRF, emitido pela Caixa EeonOrniea Federal - GEF, 
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão  Negative  de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Rua  Maranhao-  CEP: 65973-000 - Centro-- São João do ParaisolMA 
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a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia-CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU competente, que 
comprove atividade relacionada com o objeto; 

b) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir 
em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, 
ARQUITETO OU ENGENHEIRO, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de 
atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da 
região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico —  CAT,  expedidas por este(s) Conselho(s), que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 
empresa privada, os serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo da contratação. 

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

a.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima): 

• Publicados em Diário Oficial; ou 
• Publicados em jornal de grande circulação; ou 
• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante. 

a1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LIDA): 

• Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

a.1.3) sociedade criada no exercício em curso: 

• Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

a 	.4)0 balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade; 

a.2) A boa situação financeira  sera  avaliada pelos  indices  de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  que deverão apresentar o valor 
mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes formulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PBJZO 

Rua Maranhão-CEP:5973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 	 SãO Jeshaí 
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SG= 	 ATIVO  TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

LC  = 	 ATIVO CIRCULANTE  

PASSIVO CIRCULANTE 

a.2.1) As formulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 
ao balanço; 

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de 
efetuar os cálculos; 

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente. 

5.2.4.1 Garantia da Proposta 
a) Termo de Recebimento de Garantia da Proposta emitido pela Tesouraria 
da Prefeitura Municipal de São João do ParaisoiMA - A licitante deverá prestar garantia no valor 
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, optando por uma das 
modalidades previstas no  art  31, inciso Ill, da Lei Federal n.° 8.666/93, abaixo descritas, 
apresentadas nas condições seguintes: 

b) Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
c) Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o licitante deverá recolher 
o valor exigido como garantia mediante Depósito em qualquer uma das seguintes contas: Banco 
Bradesco: Ag: 1816-3, c/c: 1578-4 em nome da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA. 
d) Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, 
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso/MA, cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação da proposta (caso a licitante desista 
de cumprir com o valor proposta), com o prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar 
da data de recebimento dos envelopes de habilitação e propostas. 
e) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, 
no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de 
São João do Paraíso/MA, com o prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data 
de recebimento dos envelopes de habilitação e propostas. 

A garantia prestada, só será liberada após a decisão que inabihtar ou desclassificar 
a licitante, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação, e no 
caso de habilitadas e classificadas, após a adjudicação e homologação do seu 
objeto. Exceto a do vencedor, cuja, a devolução ocorrerá após a assinatura do 
contrato, podendo ser retida e reforçada como garantia do contrato. 

b) Certido negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurIclica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quando 
não vier expresso o prazo de validade. 

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo 
sugerido neste Edital. 	 e 
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b) Declaração do licitante, de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s)  corn  
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, 
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de 1988. 

5.2.6. A licitante que apresentar o SICAF ou expedido por órgão da Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal, não poderá deixar de apresentar os documentos abrangidos por eles, 
obrigando-se a entregar o referido Certificado, dentro do prazo de validade acompanhado da 
Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo sugerido neste 
Edital, bem como dos documentos não contemplados no referido Certificado. 

5.2.7. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação -  CPL  
poderá  sera  efetuada na data marcada para abertura dos envelopes, mediante a apresentação dos 
originais para confronto. 

5.2.8. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será 
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal,  sera  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
para a regularização da documentação. 

5.3. PROPOSTA 

5.3.1. 0 envelope n°02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do kitante, 
na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter: 

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Editai, indicado em 
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas 
necessárias à execução completa do objeto ora licitado; 

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I do 
Edital, com preços unitários, parciais e totais; 

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico - 
ANEXO I do Edital; 

d) Prazo de execução do objeto: 90 (Noventa) dias, a partir do recebimento da Ordem de 
Serviço. 

e) Prazo de validade da proposta de, no  minim,  60 (sessenta) dias contados da data-limite 
prevista para entrega das propostas, conforme  art.  64, § 30, da Lei Federal n° 8.666/1993; 

f) Composição de BDI, conforme modelo sugerido no projeto básico ou modelo próprio desde 
que contenha todas as informações solicitadas. 

f.1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos  totals  de cada item de serviço, deverá 
estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua 
composição. 

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no 
projeto basico, levandO em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos 
impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro. 

Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico 
da obra, constando unidades e nsumos com respectivos consumos. Apresentar, 
discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. 

g) 

Rua Maranhão - CEP: 65973-000 - Centro - São  Joao  do Paraiso/MA 



ao João  

SO  

Página  9 de 53 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 a 2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

h) Composição de Encargos Sociais — conforme modelo sugerido no projeto básico ou modelo 
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas. 

h.1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são 
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos 
encargos da empresa licitante. 

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos 
e por extenso prevalecera sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os 
quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários 
propostos pela licitante. 

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a preços unitários. 

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como: 

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer(quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) 
de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível; 

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito; 

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra Unha do texto 
da proposta. 

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, abrigando-a a contratação caso lhe seja 
adjudicado o objeto. 

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, 
seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, 
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em 
vigor. 

5.3.7. Considera se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, 
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à 
execução dos serviços para a realização do objeto, a dual deverá mobilizar e empregar com 
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de 
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis 
com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos. 

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve 
elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que 
entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não 
poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições 
apresentadas pela contratante. 

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso poderá 
solicitar as licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante 
aceitar ou recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser 
expressas. 
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5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos 
documentos de Habilitação. 

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao 
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste 

6. DO JULGAMENTO 

6.1. Julgamento da Habilitação 

6.1.1. 0 julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de 
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão 
Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação 
das demais licitantes. 

6.1.2.  Apes  a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que 
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a 
essas exigências. 

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão 
Permanente de Licitação, a licitante  sera  inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem 
prejuízo de outras penalidades. 

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no  Art.  43, §1° da Lei Complementar n°. 
123/2006. 

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor  
recurs();  o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das concorrentes 
habilitadas. 

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão 
suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos ate então executados e 
comunicará, por escrito,  corn  antecedência  minima  de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora 
e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados 
pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da 
Comissão Permanente de Licitação. 

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as 
propostas de preços as empresas inabilitadas. 

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão 
destruidos, independentemente de notificação à interessada. 

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas 
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do  art.  48, da Lei 
Federal n°8.666/1993. 

6.2. Julgamento das Propostas 

5.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes 
habilitadas, sendo divulgadas as licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes 
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação. 

6.2.2. 0 julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação, 
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem 
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integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentaria 
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso/MA, constante no Anexo I deste Edital. 

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro, 
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de 
Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro; ocorrendo 
divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos.  Sea  licitante não 
aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada. 

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da 
obra e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos de 
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões, 
cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações 
dos materiais. 

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito 
de preferência previsto no  art.  3°, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate,  sera  efetuado 
sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

6.2.6. No caso de empate previsto na  LC  n° 123/06, assim considerado quando as propostas 
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em 
até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de 
preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do  Art.  44, §1° e  Art.  45, Inciso I da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

6.2.7.Serão desclassificadas as propostas que: 

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.° 8.666/93: 

a). Não atendam às exigências deste edital; 

b). Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

c). Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do 
Anexo I do Presente Edital; 

6.2.7.2. 0  Onus  da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no 
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação. 

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (chquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração; ou 

b) valor orçado pela Administração. 

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for inferior 
a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b,  sera  exigida, para 
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 10 do  
art.  56 da Lei 8.666/93, igual á diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da 
correspondente proposta. 
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6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação, 
pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de 
inabilitação ou desclassificação. 

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento; 

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das 
condições exigidas neste Edital; 

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de 
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global; 

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

7.1.0 resultado desta licitação  sera  divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do  art  109 da 
Lei Federal n°8666/1993. 

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, 
será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto 
da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município 
de São João do Paraíso, Estado do Maranhão para, se foro caso, proceder à homologação. 

7.3.A autoridade superior da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, poderá revogar a licitação 
Por razões de interesse público, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros, quando 
o motivo assim justificar. 
8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1.Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata, 
nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de São 
João do Paraiso, na hipótese do § 3' do  art  87 da Lei Federal n°8.666/1993, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis da intimação do ato. 

8.2. 0 recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido. 

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS 

3.1. Autorizada a contrataçao, a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA convocará a 
licitante vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente 
licitação, nos termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Editali 

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar 
o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
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vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso/MA. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no 
item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade 
da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de São 
João do Paraíso convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as 
cotações da licitante vencedora, se não decidir procederá nova licitação. 

9.4. A Contratada terá até o 5° dia útil após a assinatura do contrato para apresentar o comprovante 
de prestação da garantia nos termos previstos no item 15 deste edital. 

9.5. Após a assinatura do contrato, e comprovada a prestação da garantia contratual, a contratada  
sera  convocada para recebimento da ordem de serviço. 

9.6. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o 
início das obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização. 

9.7. A vigência do contrato, bem como os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e 
de entrega, poderá ser prorrogados, em  conform  idade e desde que atendidos os requisitos dispostos 
no  art.  57 da Lei n° 8.666/93. 

9.8. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência  
minima  de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela 
Contratada. 

9.9. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

9.10. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.11. 0 prazo para a execução dos serviços será de 90 (Noventa) dias, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 

9.12. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 90 (Noventa) dias, contados a partir da data de 
assinatura. 

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato  sera  fiscalizado pela 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, através de equipe composta de engenheiros, 
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso/MA, para acompanhar a realização dos serviços. 

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela 
Administração, para representá-lo. 

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos, 
alem das estabelecidas na legislação em vigor. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser solicitadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no 
Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das falhas Cu defeitos observados, nos termos do  Art.  67. 

Rua Maranhão- CEP: 65973-000 - Centro -  Ea, Joao  do Paraíso/MA 	 aintaão 

PARAISO 
CIDADE D TODOS NO 

Página 13 de 53 



Página 14 de 53 

1+4 

celkaa 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA  
CNN:  01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 a 2024 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o Fiscal 
deverá comunicar á Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de 
aplicação de penalidade. 

10.7. O fiscal do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo 
como especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar as providências 
e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos. 

11. PAGAMENTO 

11.1. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome da contratada, para 
crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, 
contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na 
medição previamente aprovada pela Fiscalização. 
11.2 A CONTRATADA, para recebimento das parcelas mencionadas no Cronograma Físico-
Financeiro da obra, emitirá contra a CONTRATANTE Notas Fiscais/Fatura, que serão aferidas pela 
Fiscalização do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, e após a liberação dos recursos, 
encaminhada para pagamento. 
11.3. As faturas emitidas pela CONTRATADA, mensalmente, serão processadas ou recusadas pela 
Fiscalização, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de sua apresentação. 
11.4. O pagamento ou dedução de valor de eventuais modificações,  sera  regulado pela aplicação 
dos preços unitários constantes da Planilha Orçamentária apresentada pela CONTRATADA 
juntamente com a proposta e que depois de aprovado, passará a fazer parte integrante do Contrato. 
11.5. Os pagamentos de serviços extraordinários, resultantes de acréscimos ou modificações, serão 
processadas mediante faturas apresentadas á CONTRATANTE, por intermédio da Fiscalização, a 
qual atestará o rigor e a perfeição com que eles foram executados. 
11.6. Na eventualidade de não ser possível a aplicação dos preços unitários referidos no Parágrafo 
Terceiro desta Cláusula, o valor das modificações ou acréscimos serão objetos de orçamento a ser 
submetido pela CONTRATADA à prévia aprovação da Fiscalização. 
11.7. Os pagamentos referentes ao presente Contrato, far-se-ão via Cheque nominal a empresa, 
transferência ou Ordem bancária. 0 desconto de títulos junto a terceiros ou mesmo instituições 
bancárias que forem decorrentes do presente Contrato, depende da prévia e expressa autorização 
da CONTRATANTE. 
11.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 
EM=IxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP=  Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100)1 = 0,0001644 
365 	365  

TX  = Percentual da taxa anual = 2%. 

11.9. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota fiscal 
seguinte ao da ocorrência. 

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
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12.1 A CONTRATANTE reserva-se o direito de, não atendidas as reclamações formalizadas pela 
Fiscalização, e que ajude a Cláusula Décima deste Contrato, descontar as importâncias em dinheiro, 
correspondente ao valor daquelas reclamações, dos primeiros pagamentos de faturas que vierem a 
ser efetuadas. 
12.2. Caso os serviços não estejam inteiramente concluídos no prazo previsto no Cronograma Físico 
Financeiro, a CONTRATADA ficará sujeita à muita diária aplicada sobre o valor global do Contrato 
de, respectivamente: 

a) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia no caso de atraso do 1° (primeiro) dia 
ao 30 (trigésimo) dia; 
b) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia no caso de atraso do 31°(trigésimo 
primeiro) dia ao 45°(quadragésimo quinto) dia; 
c) Do 46° (quadragésimo sexto) dia em diante, a critério da CONTRATANTE,  
sera  rescindido o Contrato independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial. 

12.3. 0 não cumprimento de qualquer Cláusula ou simples condições do Contrato pela 
CONTRATADA, importará na sua rescisão a critério da CONTRATANTE. Todavia fica estabelecido 
que a CONTRATANTE poderá considerar rescindido o Contrato independentemente de qualquer 
aviso extrajudicial ou interpelação judicial pelos motivos previstos no  Art.  78 da Lei n.° 8.666/93 de 
21/06/93. 

12.4. A CONTRATADA não incorrerá em multa quando de prorrogação de prazos concedidos pela 
CONTRATANTE, na incoerência de impedimentos efetivamente constatados na execução dos 
trabalhos, e de acréscimos ou modificações que, de comum acordo, determinem o retardamento dos 
serviços. Nesses casos poderá ser revisto ou adaptado o Cronograma inicial. 

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Descrição Da Ação Elemento Da Despesa 
02 —PODER EXECUTIVO 
14— FUNDEB 
14.01 — FUNDEB 
12.361.0003.1027 — CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

4.4.90.51.00 Obras e 
Instalações 

14. DA VISTORIA 

4.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto desta 
licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria ser 
realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de 
servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação de São João do Paraíso. Estado do Maroohão. 

14.2 A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso coloca-se à disposição para agendamento de 
visitas ao local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Educação, 
das 08 as 12 horas (horário local). 

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta 
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos 
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serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os 
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes 
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões 
de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação. 

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não será exigida garantia de execução contratual para o presente procedimento licitatório. 

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

16.1. Concluida a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 05 
(cinco) dias da comunicação escrita do Contratado. 

16.2.A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja inconformidades 
significativas quanto às especificações. 

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão 
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 
recebimento definitiva 

16.4. 0 recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento 
provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no  
art.  69 da Lei n.° 8.666/93. 

16.5.0 recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

17. SUBCONTRATAÇÕES 

17.1. Será permitida a subcontratação de partes das obras, mediante prévia autorização expressa 
da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA. 

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, ã Prefeitura Municipal de 
São João do Paraíso/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos 
serviços a serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que 
deverá comprovar no  minim°  a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis, 
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades 
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas 
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes. 

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública  sera  realizada no 
primeiro dia  eta  subsequente, no mesmo horario e local. 

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, 
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo 
do direito de mpugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento 
desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem. 
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18.4. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a 
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido 
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de 
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras. 

18.5. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim corno 
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação. 

18.6. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos, 
salvo disposição expressa em contrário. 

18.7. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame junto ã Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a 
aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993. 

18.9. A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso poderá homologar, anular ou revogar a presente 
licitação, observadas as formalidades legais. 

18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se 
encontram disponíveis para consulta no endereço indicado no preâmbulo, em dias úteis, no horário 
das 08h0Omin às 12h0Omin;  ou para retirada dos interessados na forma impressa. O Edital e seus 
Anexos poderão ser consultados gratuitamente ou retirado na sala da Comissão Permanente de 
Licitação -  CPL.  ou ainda no portal da transparência. Informações no mesmo endereço. 
18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir 
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso, localizada na Rua Maranhão,  sin°,  Centro - São João do Paraíso/MA,  ern dies  de 
expediente, no horário das 08h0Om  in  às 12h0Omin. 

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição: 
Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Especificações, Projetos e demais 
elementos do PROJETO BÁSICO. 

Obs, qualquer esclarecimento e solicitação de planilhas e do projeto na integra solicitar 
através do  e-mail:  colsjparaisorogrnaitcom. Ou na  CPL.  

Anexo II - Carta de credenciamento; 
Anexo Ill - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 
Anexo IV- Declaração de cumprimento do  Art.  7°, XXXIII, da CF/88; 
Anexo V - Modelo de proposta; 
Anexo VI - Minuta do Contrato; 
Anexo VII - Modelo de Composição de preços unitários; 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação. 

São João do Paraíso/MA, 02 de dezembro de 2027 

DE SOUSA 
Presidente da  CPL  

DECRETO n°. 019/2021 
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LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, localizada na Rua Maranhão,  SIN,  Centro 
—São João do Paraíso/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação—  CPL.  
A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro, 
Especificações, Projetos e demais elementos do Projeto Básico, serão disponibilizados em 
PENDDRIVE. 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, por equipe composta de 
engenheiro (s), e/ou arquiteto (s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para 
acompanhar a realização dos serviços.  

G 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO: 
R$ 444.096,05 (quatrocentos e quarenta e quatro mil, noventa e seis reais e cinco 
centavos). 
EMPREITADA: 	 (X) Preço Global 	( ) Preço Unitário 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: (X) Global ( ) Por Lote 

LOCAL DE EXECUÇAO 
(A) o prédio da escola municipal Luis Carlos Prestes localizada no "PA São João" zona 
rural do Município de São João do Paraiso — MA.  

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

E 
UNIDADE FISCALIZADORA 
Secretaria Municipal de Educação  

C 
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TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 
ANEXO I 

PROJETO BÁSICO — SÍNTESE 

A 

OBJETO 
Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de reforma e ampliação 
da escola municipal Luis Carlos Prestes localizada no "PA São João" zona rural do Município 
de São João do Paraiso — MA. 

B 

PRAZOS 
O prazo previsto para execução dos serviços é de 90 (Noventa) dias, contados a partir do 
recebimento da ordem de serviço. O prazo de vigência do contrato deverá ser de 90 
(Noventa) dias, contados da assinatura. 

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM PENDRIVE 
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo 
contretante para a contrataçaio; 
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais 
descritivos, especificações técnicas e/ou similares); 
3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, planilha de composição do  SDI,  
planilha de composição dos Encargos  Socials.  

H  
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EREAMINCAMENTO AE81822E14 

50 923E3 SIATPI ADAPTADOR CIIRTO COM EOLSA E  RCA  PARA REQETRO. PVO.  UN  2 549 6.76 
SOLDAVEL  DS  25I4M 8114 INSTALADO EM RAMAL OU  SUB  RAMAL DE 
24GUA 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 	AF_12220I4 

520 99997 SINAPI M 15  
OE  AGUA FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO  AF  _1212014 

O ..U 	Al •IU  SO PVC.  SOLO4VEt  ON  IENFR.  Ed  Si ALA DO EM RAMAL aj SUE-RAIAAL , 36 

15 
PORREDIME4170E INSTALAÇÃO AFJ22014 

29225 STIAPI TE  PVC,  SOLOAVE4.  ON  2551M.INSTALA90 EM RAMAL OU  SUB-RAMAL EIS  UN  
ASUA -FORNECIMEKTO E rusTAIAgo AF_Irvuoie 

UN 2 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A4_12120121  

E  



ESTADO DO MARANI-IÀO  
PREP 	MUNICIPAL DE SÃO JOÂO DO PARAISO -MA 

DESTRO 2021 " 2014 

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA  LUIS  CARLOS PRESTES 
E. Dl. 	 Encargo, SOMPLP 

SINAM -0312022- 	2014% 	 NSODesonerado 
Maranháo 	 Honsb 118.45% 
530 -0371012- 	 Menzabsea'73A8% 
ORSE - 0112022 - Sergipe 

Orçanv.00 S!,tEi o 
CoGpo BaPPP 

00521 

De SC (MVP 

'E DE REDUCÁO PVC. SOLDAW.L.DN 50MM X 2511M,  INSTALADO  EM 
PRUMALA DE  AGUA  FORNheIMENTOE  INSTALAÇÃO.  AF_12'2014 

Und 

10 

Valor line Valor Unit 

corn BDI 

Total 

UN  6 
112 INSTALADO EM RAMAL OU SUS-RAMAL DE ÁGUA- FORNECIMENTO E 

80356 SINAPI TE COE en.ICHA CIE LATÁGNA BOISA CENTRAL  PVC  SOWAVEL  ON UN  S 
25MM X1,2  INSTAL=  EM RAMAL OU  SUB-RAMAL DE AGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ALI22014 

INSTALAÇOESSANITARIAS  7.8363 

UN  2 47.68 90.76 
FORNECIDAE LNSTAIADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL  OE  
ESGOTOSANITARO AP 1212214 

55601 SIF.apI SIFÃO DO "PO ~PAPA/20PM EM  PVC  1.111 X1112- FORNECCUENTOP  UN  2 25.31 
INSTALAÇÃO. AF_PU2021) 

94820 MUNN VAL"ULA PM PLAST'201 PARA PIA "ANOJE 01' LAVATORt0  CON OP UN  5 e 22 
SEM24URAC-FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO Mill/2020 

69733  SNAP'  97977.1/4  CURIA  HO GRAUS  PVC  SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL  ON  50  UN  5 
MM JUNTA ,...4STÉCA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

9.77999 CURTA 90 GRAUS  PVC  .SERIENC2MAt ESGOTO "PEDAL RN 40  
hPF, JIJNIA SOLDAVEL FORNA;IDOE INSTALADO EM RAMAL  OE  

UN  3 13$6 

LIESCARGA CU  PAWN  DE ESGOTO SANITÁRIO._1 1/1034 

5975n Slre.4>1 UN 5 
100 MM JUlflA ELASTICA. FORNECII1OE 34STALA00 EN.  RAMAL  DE  
DESCARGA  Di-  RAMA,  DE ESGOTCSANITARIO AF_1212[114 

Peso 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAOJOAO 00 PARAISO - MA 

DEDTA0 3321 A 2024  

Obra 
REFORMA E AMPLIAÇALODOCOLA  LUIS  CARLOS PRESTES  

&Rocco 

Maranháo 
SEC .0312012- 

SRDOP -ozoon -Par. 

EnAargos SuciELA 
ORD [RADAR-ADA 

rdenSaif“21:74.413% 

Orçarnento Duo [tI.0 

	

CoLARE Baroa 	DeserAo4o 	 Lino 	 Valor1.1ml 	VF,A1  Uni' 	 Peso M
torn 

 

4.2 	 807:5 SINAPI 	JOELHO  45 GRAL!S. PVC .5 ER IS NCR  MAL. ESCUTO  FFEDEAL. DM40 MM. 	UN  

OU RAMAL DE ESWDDRANEEARID AE_I52014 

50 	 13979I SFLAPI 	 5 
MM JUNTA ERAS  RCA_  FORNECIDO E INSIALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA J RAMAL DE FAGOTCSANMARIO AFI2E2014 

9020ED3 	 REDUCAO EXCEL:MICA  PRO  P/  ERG  RREDIAL D MA  %FORM 	 UN EE 

06714 rnrIANI 	TORO  ROC  5CRIENORMAL EDO= PREDIAL  ON  IRO MM FORNECIECDE 	M 	 15 	 16,52 
ARSTARADOEM RAMAL BE DEDCARGAOURAMAL DE ESGOTO 
3ANITAR9:>  AF  12.,20-14  
CAP PVC  SOLEAVEL  ON  50 MM  AERIE  NORMAL PARA ESGOTO PREOLAL 

OLLAIl S8IAPI 	TUSD  PVC  SERIE NORMAL. ESCUTO PREDIAL.  DH  40MM. FORNECIDO E  
IDDRALADO EM RAMA,- DF DEDDARGAOURAMAL DE EDDCOO 
SAIRTARIO 	-11A101 
TE  PVC  SEIt!E NDRMAL, ESGOTO PREDIAL.  ON SIX  MM. N1'A 	UN 	 5 

RAMAL DE ESGOT0SANITALOO AERI212014 

913065  DINAR' 	DANDUE SEPPOO RETANGULAR EM ALVENARIA CORA TOCAOA 	 RN 
CERÂMICOS MCADOO DIMENSÕES INTERNAR 10X20RI4M VOLUME  
LTA  1000 L (PARAS CORTRIADD)TESI AFRI1A2020 

INSTALAÇÕES ELETRICAS  

UN  
PAREDE - FORNECIMENTOE DIDTALECAS AERIDOCIS 

5.21O 56 



ESTADO DO MARANLIC.0 
UNICEF:LC DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

CESTO  Dr,  A 2024 

Obra 
OSPRESTES 

841006 

eaaranlue 

ORSE - 0102022 - scour).  

Encargos SocialS 
NDDEIesoneradO: 
NOnSla: 112.45% 
Pilenualista-  74.42%  

DDT 
Orcament0 &CLOWN  

ODElick, ENDO] Descroa0 'Lod I/aim- Dot ODIN:.  Dot 
cm WI 

Coal 

CABO DE  (OCHE  FLENIVEL ISOLADO 15  MOD  A4T-CILAMA45.0fi56 V RI 130 1.62 3.22 410.60 
PARA cocurros LERMINAIS- FORNECEMENIOE NSLALAÇÁO 
M_3212015 

DISC: SINOP' CABO DE COBRE FIEXNEL ISCAADO 10  MOD  DOTI CLIAMA45017CaN 10 036 126-E) 
PARA. cucu rros  TERMINALS-  FORNECIMELTOE DISTALACCAD 

282 3.64 

o TEN E LIP TOR SIMPLES (1 MODULO  COM  1  TOMADA  DE EMILLITIR 2P+T UN 00 512 .10 
'OA ircwwooSUPORTE E  PLACA  -  FORNECIMENTO  E INSTALACÃO 
Af_12P015 

5)653 SNAIL: UN 22.55 
FORNECIMENTOEIMCCALACÃO LED100020 

23659 9E1 OP.: DISJUNTOR MONOROLAR TIPO DId. CaRRENTE NOMINAL 06504- 
OCLIECIMELITO E INDTALAUCO Ac 10/2020 

93008 CELLO: ELETROCUTICRIGIDO ROCCAVEL  ROC ONE)  MMII  ION  CARA REDD 15.26 
ENTERRADA  OE  DZSTRIDLIIÇÃO DE ENERGIA ELÉLRION- FORNECIMENTO 
E 6ISTAI4C40 AL-1220.21 

93061 SiNAPI DISJIJNLOR BIPOLAR TIPODIN CORDENTE NOMINAL DEIllA - 
FORIJECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_10/2010 

91954 CONN ELETROCUTOFLEXNEL CORRIJGAEIO  PVC ON  25 MM  ONO,  PARA 120 0.67 
CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM PAREDE. FORNECIMENTO E 
IN STAL AC AO AF_11.2015 

DLCOL &VAC'  LLIMINARIATIPO  FLACON  DE DOBREPOR,COM 1 LCCIPADA  LEO  DE 12/13 VD II 42.02 072.12 
SEM REATOR -FORNECIMENTO E INSUALACILO  AF  02120:0 

!JUNCO] DE MEDIÇÃO GERA,- DE ENERGIA PALIA I IDEDICON  OE  
SOBREPOR -FORNECIMENTOE irisTaiÁçÃo  AF  _10,2020 

PeND 06). 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DA0 JOÃO  ED PAPAW  -MA 

CNIFF 	597.999/0001-E1 

Obr 

REFORMAE AMPLIAÇÃO ESCOLA  LUIS  CARLOS PRESTES 

 

Bancos  

Marantbão 

OR SE-13112022 -SergiPe 

N5DDe5onerada: 
Moist!: 118.45M 

Orpar1ent0 Sint  9  

 

l'rem Codmo Deneo Oesençao Und  QUAIL  Valor Un,t VoJob Una 
Ba 

 Total  POOP'  ÇA
Cn 

191975 DINAEI QUADRO D9  DIETMBIJIÇÃO DE ENERMAEM GHANA DEAÇO UN I 546-S 548M2 0-31% 
CAIMANIFAEO DE EMBUTIR,  DON  DAENAMENNO TINFAMEM,  PARA II 
DISJUNTORES  DIN  100A -  FORNECNIENJTOE LIFDTALAÇÃO  AE-10F2620  

19 MONA 5IRAPI ELIMINARIA TIND  DAWN  Fe SOBREPOR  ECU  1  EANNAOATUBULAR  UN  • 013 74 
FLUORESCENTE  EE  290,  COM REATOR DE PARTOACONVENCIONAL 
;ORNEDINANNEE INSTALAÇÃO. AL 51120113 

LEESE  SNAP  I HASTE DE  AWN  EAMENTO 99  PARASPDA -  FORNECIMEN10  E  UN  2 

12260 SO4APi 
!NS-PAL/MAO  AF 'MAO  , 

CABO DE COBEEMN'AMME- PONINEMMENTO E  NM-ALMA° M 6 1344 16.56.  

CAMS'  INTENNMEXTERNA DE MEEMAO PARA 1  MEDIDOR TREASJOD,  
COMVISOR EPACHMOEACC  MUSS  (PADRAO DA CONCESSAMARM 

LM 1 31414 36714 

a 
LOCAL) 

COBERTURA 

E. I 92565 SINOP.  'MAMMA  DE  ADO  COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS ETENÇAS PARA to 14.02% 
TELHADOS DE ATEI  AGUAS PARA •raHA DE ENCAME DE CERAMICA  OD  
DE CONCRETO INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AP_OFE019 

9E145  DEAF'  TELDAMENTO  CON  TELHA CERAMICACAPA-CANAL TIFO PLFJJ, COM III' 40.97 49.59 
MIENAGUAS INCLUSOTRANSPORTEVERFICAL AP_0712019 

1.5 99456 SINAPI FORRO DE P",,C. LISO PARA AMEIENTEDDOMERMAIS INCLUSIVE m' 208.97 550 tSl 3143 
ESTRUTURA DE FIXANFAO AF_05/2017AF 

AG 94125 SINAPI CAI.HA EM CNAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24. M 37 4 1.68 79 

AE_07/2019 
9 PISOS 41.041,93 



EST 2D0 DO IARANITT20 
UTIECIPAL DE 2,6222 210 220 DO PARA:50  —TIA  

C ES iAa2o2i A 2021 

012[2 Enearge2 Spemis  
REFORMA  E  AMEI  IAÇPE ECOLE LUIS CARLOSPRESTES 	 Na2Besoneraellx 

Mara:~ 	 lIon 008: 110.15% 
SEC . 030022-  Mo  anilaB 111222a1.222 721,22% 

10 

0222menta S111221120 

	

L42.2222 B2:222 	D222221200 

COMPACT/NO.0 MECAITEACIA AF_OT12016 

	

X2425 StAXP: 	2(201212051CSD REPRESENTATA/22 DO SERV.00  OE  CONTRAPL20 EM 
ARGAMASSA TRAÇOO 1:4 (C24 E  AREA,  EM BETONE221A4001 
ESPESSURA 2CM  AREAS  SECAS E ICM  AREAS  MOLHADAS PARA 
EDIF222AC220H2,212222(210NAL  UN  IFAMILLAR (CASA, E ED!FICAG20 PUBLICA 
PADRÃO 2.2_1122214 

REVESTIMENTOCERÁMICO PARA PISO COM PLACASTIPOESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 42X45 CM APLP2ADA EM AMBIENTES  OE AREA  

TA242 2.122021 
EXTRA DE DirXEN52225 3503:22114 Ar_02/201.1 
ACABAMENTO 

87279  SIR  XPI 
JNTERIdAS 0084 COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 2.3 COM 
PR EPARO EM BEICNEIRACGT 4E32612011 

87522 SINARI 
TRAÇO 2 20 PREPARO 	4001. APLICADA  
MAX CALM  ENTE 211. FACES Cd TERN AR  OE  PAREDES ESPESSURA DE 
20MM.COM  EXEOUÇÁODTALISCAS 212_03121314 

T-2C,  ES XIALTADA Er2R X DE !..122 2J 25E2 25X32 CM APUO.2122.5 EM  

PINTURAS 

r.,1r.LcADJEFurooSEL,E.OKAIRILICOEM PAREDES 11212 222240 

Und Valer  Unit  Valor UTE1 

2222L  BM  
22.2  92.21 II 5.85 

m2  39.22 40.32 

m2  309.97 

IA 

M 32724 3.31 

rn' 

377.24 31.52 

6172  

4.00 

J02 

"oimodo‘ 
PARINÉS, 

Th 



CSTADo DO MARANHLD 
PREFErFUR 

Obn 
REFORMAE AMPLIAÇÃO ESCOLA  LUIS  CARLOS PRESTES 

Bancos 	 EUe algOi Unelaii 
SINAPI -0812022- 	 taolUespneraclo. 
Potaranháo 	 Hon g& 1-18.45% 
SAC .03/2012. MaranhÃO 	 MensaI,sla: 74.40% 
ORSE-01(5112-SP,9,2 
SEDOP -02)2022-Para  

Orçamento s.ntéLiÃo 
Item 

12 

Coago Banco 

59497 511._API  

l8 	SiNAPI 

Desençao 

APL IC  AUAG E ISOMEXTC  DU  MASSA  LATEX  UM UAUESES DUAS 
DE MÃOS.  ÁF  13,1161,. 
APLICAÇÃO MANUAL DE PLNI-URA. COM  TINTA  LATEX  ACRILL05.Em 
PAREDES DUAS OEMACAU AFfe2014 

E$MAORIASTIOUCAS 

GUARNIÇÕES A F_120018 

Valor Unit Valor Una 
uorn EDI 

571.10 

Total Peso MI 

01.552 EINAR' JANELA DE AÇO DE CORRER COM 	FOLHAS PARAVIDRO. CO3 17. 
BATENTE FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSNA EXCWSNE 
VIDROS ALIZAR E CONTRAMARCO FORNECIMENTO E 	STALAÇÃO 
AF_I2.1?.an 

Ill 2  1 524 72 

FORNECIMENTO UNUTALAÇÂO AF..1212019 
LAVATORIOLOUC.A BRANCAC.04A COLUNA •44  %US  G• CM, PADRÃO  UN  2 
POPULAR 	,ORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF_01120211 

UN  2 9.45 
F INSTALAÇÃO AF_01/2020. 

95404 SIN API TORNEIRA CÃO1190A DE MESA !EGLI 35. PARAI.AVATO/U0 PADRÃO  UN  2 55,50 
POPULAR FORNECIMENTOE usTAuçÃO AEU0111020 

EARNA DE APOIO RETA. EM ECO 1H05 P0000. COMPRIMENTO 60CM.  UN  4 021%  

LULA 	PAR SOE 	FORNEC,MENTOE INSTALAÇÃO. AF_0”2020 

UN 2 529.59 
uU.U>dEccuiTc...! US7ALAUÃO Ãu_.31,21-JUU  
MURO  

, 510 PARAIS 



OSTIA:O.DO  MARANHÃO  
PIIECEITuRA MUNICIPAL DE SAO  BOBO  DO PATOIS° —BIO 

BOOBOO 2421 A 2924 

Olora 
R roam E AEPLIAÇAO ESCOI.A.  LUIS  CARLOS PRESTES 

Bilçarg05  Sociais  
SINAP1.08.1021 - 	23.24% 	 Não  Dosonerado: 
maranna.. 	 Boris I a. 118.45% 

Blensoloola: 7449% 
°ROB • 0112022 - Sergipe 

OJT anlOnle Sootetoo 
II 	 CoOoo Bunco 

	
T0000000 
	

Valor Unit 
	

Valor Unit 
	

Total 	Peso 
earn 501 

coonn.GTOOTI a onlanonloBOIBBoosupenor e inferior cone:rob woo& Ink 
15.0 Moo eado2 OGo. Oloopocoereb000 

52 	515 CB 	 772% 

ADMINISTRACAO LOCAL 	 2E1. 1),97 

oaMOISTPAIBBO OE on RA 	 ME 	 3 	 10. t4 732  

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 	 SIMS 

LOOPO.O. DE Poo CERAMICO OLI PCRCELANAra  COM PANO  aMiDO 	 5.9245 

Tolol Tom BD( 
Total  da  BDI 
TotalGood 

8}715.25 

 

BOo B050 do Pooioill! 



Absta.SoS e &sets  

TRATAMENTO PE OUPERFOSIES 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITOR SUN/CPAS DE SÃO JOÃO 00 PSOSSISO —MA 

Obra 
O ESCOLA  LUIS  CARLOS PRESTES 

Eames 

oresz o112022 .5e(9,P0  

EncargOsSOSOUS 
SRO DISonerado 

c.emo 

23-Za  COSE  

763 DOS, 

9F~ SLOOP' 

87152 EOISSPI 

CM P37 

54445 SINOP!  

Down SAC!  
Curso  ASS ds SeroçOS 

LOG 

ELSADOO DE AI E AGUAS PARA  TEL  RS DE ENCAISE DE CERÂMICA Cal 

mionas s2uso. •solorneolo o9x.Soro pen., e inferior Eo-c-oto awns& kk 

Er RA DE1~ES 4ex46 CM APLICASA EMAISSIENTEO DE AREA 

SEWN= OCAS' OE (*.Rh 

A 	 SWAGS° DE 	OFFSSAICOS oURACÓS  

Und 	QUL VePO, Unit 	Total Peso  HEI 	 Peso 
Acursolado {SU 

25570 

(es 	 343.2C 41390,1S 	9.J1 	 24:4 

S' 	 201.07 	W.'S: 31 2e4 22 

`OS 97 	4525 	E. 95070 

lES 	 454 	 40.47 

rs' 	 5.2.44 

56,5 

W .1~1:101  

PARKS 



07629 SIRAP1 

ESTADO  OD MARANHAO 
PREFEDURA MUNICIPAL DE SAO JO, CO PARAISO -MA  

GESTÃO 2021 A 2324 

Obra 
	

gansos 
	

Encargos Soc1/Es 

REFORMA E AMPL1AÇAG E SC GLA LUIS CARL= PP ESTES 
	

lISA DeooÃOÃÃRÃ 
Heit {1: 11845% 

CEDia ABC  dÃ  seonços 

	

con!go Banco 	13,,a, 	 Two  

	

94139 SINETA 	,0111POSICAO REPRE5ENTATIVA) DE/ SERVIÇO DE CONITGARSO EM 	 PISOS 

ARDAMASSATRAÇO 1 4,1M11 í AREIA1 EM BEMNEIRA40E 
ESPERS11, E cm AREÃo SECAS E 3 MA ARE, MOLHADAS. PARA 
CDIFÕADADHABITAC101,1UNIFARIUARICAÇA, E EDIFICACAO  =Deuce.  

RA0,0  AR  11,14  

1RAGO 1 2 8 PREPARO MECAÉRÇO  CON  GETONERAROOL  AFRICA, 	TRATAMENTO DE SDPERFICÉES 

aa,  CON  EXECUG, DE TALIER, AF_OWDDIG 

LOCACAO CONVENCIONAL Da 0,, „iaiaa,„ Gasaair, „ Taaaas GERI _ ,,,,,Ç„ G „Ga 

NORRICAGEONTARETAD, r CANA 1. 00M- 1 UTILIZAÇOED AF_IGGOIS 

,MACRED DE PINAR  OR  N9C, DE UNA ESTRUTURACONVEN,DNAL DE FUES FUNDAÇÕESG ESTRUTURAS 

CCRILPETOARMADD  EMU,  EDIFICACAOTERREA  ON  50ERADO 

End  

KG 	 li. 	I 3.521  E 	Es OE 

	

9027 lIaGI lO.28E24 	231 

KG 	414 EZO2 9.30020 211 

1,36 	Gil. lo 	8.281.44 	aLE 

CORIPAÕTAÇAID MECANIZA, Ar 38)2018 
ARNIACAO DE PILAR 01.1 RIGA IDE  up,  EGIENTLIRA GONVERCIGNAL DE  FIRES-  FUNDÕES EESTRUTURAS 

CORIGRE, ARMADO EM  DMA  EDIFICAGRED TERRE..  OD  SOBRADO 

E0021,1,1111S/FERRAGENSNIEROS. 
ENT PINIURAS 

PINT PGITURAS 	 Soas 	 5518 

FUES FUNDAÇOÇGE  ESTRUTURAS 	 sz,zi 

courow.oEs AF _1=19 
APLÕAÕE,  MANUAL DE FINTLIGA CON TEITA LATEXACRNICAEM 
RGILDES DU, DEMAOS AF_06/2014 
APLIÇÕE,  E IDÕMENTO OE  MASSA  LATEX EM PAREDE DUAS 

Ea,  A Cís 



FLIES FUHBAÇÕES E ESTRJTURAS 

PUS. FUNDAÇOES EESIPUTURPS  

IMPE -  IM  PE SM EABILIZAÇOES 
PROTEÇÕES Oh/ERSAS 
PESO - PISOS 

REVE RE,)£$TIMENTO E 
TkAiPMENTO OE SUPERMCIES 

PIEL 

 

545i•PLApÂO 
ELETNEAVELERPFICACROE 
ILLPAINP4À0 EXTEFWA 

989 

(NI Pssof% 	 Peso 
ACtrrnaIlEtl0 W.} 

76 	64 	 8585 

5 
	

8423 

8947 

9224 

aG I 33956 9505 

562 I 240 

469 1 78925 

74676 16 

ESTADO O MARANHÃO  
PREFER-URA MUNICIPAL DE AO JOAO DO PARAISO -MA 

GESTÃO 2(012024 

Cora 
	

13•111007 
	

Elie or 22.5 SOC‘Bi9 
REFORMA  E AMP 	PO  ESCOLA  LUIS 

	
2;24% 

lloristo: 

CILPta ABC de Serviços  

	

Cadge,  Banco 	Giese  riQâo 	 Tipo 

	

I 02475 .5INAPi 	 RIES FUNDACOESEESTRUTURAS 
CIMEITOpAREIAMEDPJ 3E1%0 ROLAWI PREPARO MECÂNICO COM 
E  EON  EIRA 400 L. AF_C691429 

	

10,156 SIPIAPI 	ALVENARIA DE EMEASAMPF0 COM  SLOW  ESTRUTORAL DE GERAMICA FUES RINDACOES E ESTRUPJRAS 
DE 14)(19X2KM EARG.AMAPS' A GE ASSENTAMBHO  COW  PREPARO EM 

	

59056 .5 Irropi 	I CIJDU  E  SEPT  IC  O RE I ANal  LAP.  EM ALVENARIA  COM  TlJ  DOS 	 INRI - OCSTALAÇÕ  ES  RIDS  05 

UTIL: 2007L‘PARA S CONTRIEUINIESJ  AF  _11,202 

CM,I4 FM  CI  IÁPA DP,  AGO  GPLUNI7_400 NUMEROSA 

LOW.NABOOCOM USO DE BALW5 ADENS.V.IENTD E ACPEIPMENTÕ GE 

DEMOL  ICAO OF  AINENARIP PARA -OUPLOUER TIPO DE BLOCO DE 
FORMA MECAN2ADA SEM RE4PROVEITMIENTO AF_l 212111 

FABRICACAO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FOPRIA  PASS  SAPATA 
EM MADEIRA Pt RAPilf. C,251:M I UTILLLP:00 AFr=17 

DEI‘MOS: 	SeepOta 
ROBAPECEAWICO DE 7CM DE AL1URA COM ONGAS TEEG ESMALTADA 
E Pr RA  Op DIM  ENSÕES 35)1a5CM AF_063314 
CHAP.SCO  API  ICADO CM ALVENPRNS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
SOTERRAS.  [OM COWER  DE PEDREIRO ARC/MASSA TRAÇO 3  CCU  

I  ~URN  TIPO CALHA  OE  SOBREPOR COM I LÂMPADA TUBULAR 
FLUORESCENTE DE 20 NI COM R€PYOR DE PARTIDA COIWP:CIONAL 
FORNECIMZ,170 E INSTALAÇÃO. P‘_0212820  

94224 GIROAPI  

103670 511aP3 

97.315 RUPpi 

98557 31KAPI 

986-19 SIrSIAl 

57879 SNAP] 

100904 SPIAPI 

'itsdkis 



Obra 	 BaSCOS 
REFORMA E AMPLIAÇÃOE OLA L 

Ensapgas Somais 
LOS PRESTES 	 NSA  DASenerado, 

REVE-REVESEMEMTOE 
TRATAMENTO O SUPERECIES  

FLIES- REIDASOES•  E ESTRUM/PAS 

1 9 0 

128 58 	6.9) 

ESTADO DO MARANISIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE silo JOAO DO PARAISO — MA 

GE57A0 2421 P. 2024  

Codmo BEmo 	S8Acscav 
Curva  ABC de Serupos 

Tips TO(Eli 	PEAGI 

9451M sa4Api 

53195 SMAR 

‘008166 MEAN 

89.714 MIMS 

93182 MIME! 

91854 SINAPI 

SMAP SIMMS 

88888  SINAS  

91526 SIlAFF 

98848 SirEIM 

97680 SINAM 

REVESEMENTO CERESIKOPASA PAREDES IMPERNASEQP  PLACES  
TIPO ESMAL1 AMA 8STRA DE OPPENSÕES 25575 CM APLEMEAS 

PAREDES. ~_O&2Ol4 

APLICAÇÃO DE Flisem  &MEWS APRIL'S°  EM PAREDES UMA  SEPIAS/  
AF _E812ú14  
JAN  St  A  DE ALUMI1U0 TIPO  MAXIM  Ai CO1S V1SP OS  BAT  ENTE E 

CONTRAVERGA PREMOLDADA PARA  PADS  DE PAIS GE 1 .SM OS 

PAMPA De APOIC.  RETA  EM ACOINOXPOLMO SOMPRIMENTOSOCIE 	INHI DISTALAS085.141DROS 
EX4DA NA PAR EDE - FOR NEM1.1 EN To E PISTALAÇAO.AF J1/2820 SANETAR  

VENDA  PRE  MOLDADA PAPA JANELAS  EOM  AIP3.5 Dol SP 3/8.0 

SISTALAÇA0 	
ILij"rNAÇÂ° EXTERNA

:SCAVAÇAC MANVAt DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR D4J LlAL A MOVO. tIDLtIENTD DE 

SMEAPIAS 

PARA SLIPCJITCM TEPAIINMS FORNECIMENTOEIHSTA/  PPS  

ZO 4 	IEEE 	1.BEae4 	ODE 



ESTADO DO ttittRANHÃO 
PR EFETURA mUNICIPAL DE  SAD  JOÃO DO PAR 

GM.StA0 2021A 2024 

Obr 
REFORMA E AtlIPUAE40 ESCOLA  LUIS  CARLOS PRESTES 

‘tt  

23.24% 
ENCMMOSSOMMS 
Nat DesontratIE 
Doi-1M/ 11%45% 
NlenMatIME Ma% 

UN 

UN 

UN 

no 

UN 

COdtgo Banco 

9E359 SIttlAPI 

56992 EINAPI 

96903 SNAP' 

101875 &NAP' 

00031092 &MAE. 

96549 

97645 SMAPI 

99355 EMAPI  

Do rtç.a.. 

LMtrATOR97 IOLICA BRANCA COM DOI ENE 44X 36.5:PADRAID 
PUPJLAR FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01 /2020 

LOAPEZA DE EIDO DERAMICODE PORCEIANATM COM FENEDUIEDIO 
ALE1120.9 
DIJAORO DE OISTRIEEÇÃO  OE  ENERGIA  Ent  n-i>or..0.4C.0 
GALVANIZADO. DE EMBUTIR  DEW  ENERAMENTO TRIFASIC.) PARA 12 
DISIENTORES 001100.4 FORNECIMENTO E INWELADAG AP_10/2020 

Ctsrva ADD iiDermEttS. 

rpm  

1NSTALAÇOES NIDROS 
SNMTARIAS 

INHI INSTALAÇÕESRIDROS 
SAND-ARIAS 

5E01- SEREÇOS DEERSOS 

Al EL INSTALAÇÃO 
ELETRICMELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINIACÁO EXTEPMA 

INEL - INSTALAÇÃO  
DIET  RIONELETR IFICACÃO E 
ILUMINACAO EXTERNA 
Ma:DISTALAÇÃO 
ELETIMCNELETRIFICACAO E 
11_11IMACÃO EXTERNA  
MGT!  IMOMMENTO DE TERRA  

	

QuEll. V alor Unit 	Total Demo NI 

	

36.0 	23.ED 	06950 

	

345.49 	.694 ES 	RID 

	

1O&S7 	.55 	59E48 	C IS 

54950 	E 12 

52.41 

TUBO PC.  SOLDAVEL  ON  9MM INSEALADOEM RAMAL SLSRMAPL 
DE AC-UA FORNECIMENTO E INSTAIADA0 AF_121291d 

INT ER RU PT  OR  SEAPLEDIt MODULO) COM I TOMADA DE EM BUTIR 2 PIE 
INCLUINDO SUPORTE EPLACA- FORNECIMENTO E EJETAL EDE° 

APE1212015 
tIEMNARIA TIPO PLAFON DE SOBREPOR COM lit:EDEMA 1.8.008129D 
1tV SEM REATOR FORNECIMENTO E INtEAL4DAM AE_02/2020 

ILUMINAÇÃO EXTEENt. 

COLO VISOR. EM CNAP/1 DE ACO 19 USC 1590550 DACCNCESSICINARIA 

ECENEEtt1EN1O L INSTALAÇÃO. 	1=01 

DE AGUA FORNECMIDNIt EMISTALAGÁO AFE152414 	 SIMITERIAS 

P900 

14040 1%1 

9I113 

SE 46 

5850 

See bão ink  

PARAS  



INSTAS  Arnçs  MIOLOS 
SMITAMAS 

FOES NNIDAÇ6ES EESTRUTURAS 	rV 

phm irusrAu..crSESHLDRos 	 UN 
SANITARDiS 

UN 
EL ET gIGNELEI-RIF 'CACAO E 

.NSTALACOESRIDROS 	 UN 
3NIiAR LAS 

UN 

89 

Eur.Rnak ELETp IFIcAÇ,k, 
ILUMNAC.40 EXTERNA 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
NSTAL4COES1-111)ROS 

ESTAW Do MAIRMIHÃO 
PREFEM. 	UNIMPAL DE Srko JoÃo oo PARA'S° -MA  

GESTÃO 2,11 A3:124  

Obra 
PEf ORIM E .9MPLIAÇA0 ESCOLD. Luis CARLOS PRESTES 

Ban.. Enearges SocÉais 
Naa DeS071[1.b: 

...enSWISta: 71.18% 

C 	va ABC p $ e INS ez 
e L e 11 o 

JUroçku SIMPLES Pve SeR.E4IOPMAL ESGOTO PREDIAL Dl 100%100 .01HE iNsTALACnES MORO 
MM }MT' EAS,ICA ',RN ECIDO E INSTALADO ÉN "MAL DE 	SANITARIAS  
DES  CA RG  ',au  RAMA` DE ESGOTO  sew  rA RI o F-1 na '4 

CURViLk_MGA 90  OPALS PVC  SFRIL NOFJ,‘AL ESGO*0 PREDIAL  ON  
FORNECIDOE INSTADO EM RAMAL DE 

DESCARGA 2.1.1 RAMAL DE ESGOTO SANI7ARIO AF_=.14  

Theo PVC  SklUE NORMAL ESGOTO angwaL.orq 4b MM. ;o  WWI  00 E 
iNwatADo a.t RAMAL DE LICSCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANIT>R10 AC 12.2°14 
CONCRETO ECK -TSMP& iSiÇO 1:2 3 ,EM  MASS.;  SECA DE 
(..MaiTOIAREIAMEDIAN/ BRITA 1] PREPARO rxecANco com 
BETONEIRA400 t 	CCÉZG21 
7È DE• REWÇAO. ING SOLDAVE,  ON  50MM % 25MM INSTALADO EM 
PRIMADA DE AGUA- FORNECMIFNTO E INSTAUÇAG AF_12120,4 

SIASTE DE ATEREWAEN:094 PARA SPDA- FORNECIMENTO 
,NSTALAC,G.  ..WI  2,,),7 
REG..S`RO DE GAVETA BRUTO LArÃo WSCAVEL. 3W COM 
•c”wranno E CMIOPLA CROMAWS- PnRNECNIENTO E.VSTAUNCAO 

GUADRO DE RIEDICAO GERAL DE ENERGIA rARA MEDIDÕIT OS  
30EPE?0,1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_I01020  

(-Gen OE COME .._EXWEL MONK. tO. MM .' 4NTI-CI-FAMA,150,750 v  

TE COM  ELCHA DE ATÃO114 ROLSA CENTRAL PVC MIGAVEL ON  

COdEgo Ban.) 

09,97 S"jdAPI 

89719 :INAPI 

e17 S'NARI 

96905 SPIAPI 

13B7 SINAPI 

101946 Sil.91,9 

UN 

Peso 

99.31 

Ea ES 



SANITARIAS. 

▪ INS1-4.1.KOESHIDROt 
SANIT/MEAS. 

5n:211-ARIAS 

INHI NSTAULGES WIC.R0.5 
SiAgARIAS 

NEL INSTALA.CAL 
Ettre:PIELETRIFICAÇÃO E 
114E1- NSTALAÇÃO 
ELEIRrNELETRIFICACAO E 
ILUBNAÇÃO EXTERNA 

NSTALA.ÇOES HIDRÜS 
SAlUTAR IAS  

UN 

UN 

UN 

• INnIAÇÕESHIDROS 
saNI-MRIAS 

• IN.:at-CSC 
ELETRILMELÉTRIFICADADE 

Va.1ena! 

INHI- iiSTALP4625 1-1101905 
SANITARIAS 

ES I ADO CO  MARANHÃO  
.r¿ErEiTUIRA MUNICIPAL OE  SÃO JOÃO  DO PP PP.'S° - FA&  

GESTÃO  =IA 202d  

Obro 
REFORMA E.ANIPLIIAÇA0 ESCOLA  LUIS  CARLOS PRESTES 

ORSE-01/21111.  

Clint&  ABC da Serwmos. 

ripo Cie-Serrça.P 

TE  PVC  SERIE NORMAL ESG010 PREDIAL  ON  50 X 50 MM JUNTA  
ELASTIC&  FORÉJEÇ 100 E NSTALADO ae RAMAL n. DESCARGAOLI  
RAM  AL DE ESGO ro L,NITAR:0 AF_121-2014 

TORNCIRA CROMADA DE MESA. 1/20D EIA PARA.UW.9,01110 PADRÃO 
PC.PLILAR - FORNECIMENTO F IN$VALA.C.40 	01/1020 

CURVA CURTA 03 GRAUS  PVC  SEPIE NORMA./ ESC.Oro PREDIM.  ON  53 
MM ,UNTA EJSTICk kORNECIME INSTALADO EM RAMAL DE 
l','Sr..4PGAOL.:IRMAAL DE ESC.= SANITARIO AF_121.2014 

015:I.6JTOR PIPOIS? ÏPG cIlIA CGRn  EN  TE NOMINAL DE I6A  
PORN  AC 11406 ra E IK.STAL.ACAO 34 1011020 
CAIS 6iFrie1n1 RTC. GN TOOX 10:VX 913 MM JUNIP ELAW101 

RAP.AnL DE DESCARGA 0I) EM RAMAL DE 
ESC.=  SW'?  4P10 
01)A.P1ADOP COM  FLANGE  EANEL DE fEDA'...AL  PVC  SOLDAVEL  ON  .5(1 
Mryl -; 211  INSTALADO BA RESERVA AO 07 AG11.4 GE EDIFICA.a0CdE 
POSSUARESERVATORIO DE FIBRATIWOQINIENTO FORNECW241-0 E 

ï.41A,i0 P.FS.6..20 IS 

REGISTRO DE ESFERA.  PVC CON  VOLANTE 	RO:-.C&VEL. IS41 
(AM CORPO 0010100 
JOELHO90  GRAM  COM BUCHA DE LATÃO.  PVC  SOLDAVEI.  ON  25MM X 
1/2 3ISTAI.ADO SM RAMAL OU  SUB-RAMAL DE ACUA- FORNECINegiflOE 
WSTAILVLO AF_12/1014 
CACO DE COME NU IürlIS, FORNECIMENTO E INSTALLCAO 

af I RUDIFO RIGID] ROSCAVEL PVC ONES ME( (I 1021  PARA  <DOE 
ENTERPAOF 09 D151- 31BUIGÃO DE  ENERGIA  =RIGA FORN€ÚWEICO 
E EJCFAL7C-ÃO 	2r2021  
TE  PVC .50LOAVEL ON 25MM INSTALADD EM  RAMAL OU  SLIP.k0M.41_ DE  
ACUA-  FORNEC0.43D S INFrALACÃO PF 12,2014 

Codigo Banco 

BMW SininP/ 

8891)3 5.INAPI 

93661 SMAPI 

6707 S6P.PI 

94706 SINAPI 

ESfl 61144.1 

ZE/50 SINAPI 

.1210e.EI SINAPé 

803CE. SIK4P1 

990 	 Peav 
Acun-wil.ado.N. 

003 



..•usTALACno 
ELEIRICNCLETREFICAÇA0 E 

INSTALAÇOES RIDROS 
S.MIYAP RE 

1!1,:t N.SIALAÇA0 
riaION.ELWÍRIFJCAÇA0 E 

10.11,141..,;20 EXTERNA 
INSTALAÇA0 

E“TRECNnETRIPICAÇA0 E 

RATADO DOMÂRANNAO  
FR EFELrUlt; NUNICIPAI DE  SAO  JOÃO DO PARAiS0- MA 

GESTÃO 2021  41024 

Obra 
REFORI514 S AMPLIAÇÃO ESCOLA  LUIS  CARLOS PNESTEE  

Ban.. EnGargosSOCIFIAS 
NãoDes-~50: 

UN 

Clidig0. Sane° 

05011516 SUAPI 

.1EISE7.9 S...U6 

09720 SNAP' 

935.53 SNEPI 

B9546  

RUI rAacces.i  

70 PVC SOIDAV,, EN OMIM 7.152PUDO DO PRIÁIADACEAGUA 	INHI f1,121ALAÇOE5 1-1W(05  

SEM LAOR 2..0 - FORn.r.,C11.1ENTO EMSTALAÇÃO Af_01CO2.:, 	
S'NrIARIAS 

JUNTA SOLDAVEL FOMIE.C100EINSTALAÚC EM  RAMAL  DE  DESCARGA  SAM-FP-RIPS  

CURVA CURTA  ED GRAL35 PVC. EERIE NORMAL  ESGOTO  PREM." ON 45 [NM INSTALAPSES WORDS 
SANITARWS 

DalUNTGRAI.ONOPOLA9 rIPO DIN  CORRENTE  NOMINAL OE 10A 
FORNEC9EN-0 E INSTALACAO _I0/2020  
BUCHA  DE REGUÇÁO  LONGA  =VC SERE R.  ACUA  PLIMAL. ON 6(..X.40 

JUI..T.dt ELASTIC.>  FORNECIDO  E INSTALADO W.1  FMAL  DE 
8.JCAM.11-1AM ONTO. AF_12..1014  
CAIXA RETANGULAR  4 X 2 PAM:. C. 30 11 CC.  PISO;.  PVC STALADA Elf 
.4REDE .ORIECIMENTO E  INSTALAÇÃO .  

0,5JUNTOR kin.SOPO.A.R TIRO DIN  CORRENTE  NOMINAL OF WA 
FORNECIME.NTO E GAiEÇAC AF_10.2020  

	

Ut 	TIM& Pes01%). 
ACLIMUlaeló .1%) 

135.1.4 	SEI  

	

18.85 	57.813 
	

39.50 

	

DIE 	5574 	 6915 

519.9.1 

	

25,01 	 55E0 

F19:9121 

2620 

k".i; Joao dot 

PAWIÉS 

UN 

UN 



o.oso 	or U nif TOISII Poso 
o 	ado 1%1 

2.0 23 23 0.01 

20 20.42 0.00 

1.0 12.62 000  

WO sons BSI 
ToSO 0.601 
Tyrol Gelal 

ESTADO DO ALLISANH.00 
PREFERUSA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO  PAPAW  —MA 

CNP O  Col  597 6 ',O001•23 
GESTÃO 2011 A 2014 

Obra 
REFORMA E OJAPLJACAO LECOLA LOIS CARLOS 

Bancos EneargOS SOUS'S 
13.24% 	 Nat,  DeSenerado 

Coro. ABC de Sensoos 

	

CodFoo Banco 	Dor!  Cã3 	 Und 

	

134904 SNAP' 	 ASTO 	INSTALAÇOESHOROS 	 UN 
E 'OWASSO:A OF 9112020 	 SANITÁRIAS  

	

0002004.3 oINAPI 	N ELIOCAO ELCENTR`CA PVC P,  ESO PRE  Dois  ON  OCO  X HMO 	 1Melons! 	 UN 

	

S83 SINAPI 	All4PT\OOP CJJTO CC»4  BOLSA  E  ROSCA PARA REGISTRO.  Plt. 	LOW INSTASFQOESFIFORGS 	 UN  
SOL  LIAVa :IS SLAW:. 314  INSTALLS° EIS RALIAL  OU  SUB ...WAS OE 	SAVITARLAS 

UN 

!Cosa)00osSC sOCOTo 

MARCO SsnOrs10 DO Iss.SCUSENTO 
CR EA MA 1118851402 



 

STAOO DO  MARANHÃO  
EEEFEITURA PAIII.ECIPAL DE SAO  JOÃO  00 PAR 0 

ONEJ 01.507 629/6313 I :I 
GEETA.3 202  t. A 2024 

Earicos 	 B D I 
REP GRIPE E AMP LIAEAO EEC OLA LUIS E ARIES PR  ESTE  S. 	 SI  OAR 0E2E22. 	2E24E. 

MEranhEE 
SEC 03E02E. 
MeratEEE 

EnearriEvElais 
NOS Desennadp 

.11ErE 
CrOno0ro4. 

CEESE 	011.2021 
Serg in@ 
SEDOP 	@02122 	Para 

FioE e FinEneelle 

SEANÇ OS PREIXIINARES 
Total PorEEapa 

100.001. 
30  DIAS  
100.00%:  

E PO  DIAS  

NVR ESTRUTURA 1.91014142/. 1  ak 40E4% 

SUPERESTRUTURA 
E. 72%11 
10Ep0% 

	

 	17 SEE Ej.„..,„a2ELEIEEL 
EE 00% 	70.00% 

24.6E0 II— 17.41 1, 
VEDAÇAO 100.00% 34 .00% 70.00%.  

INSTALAÇOES RIERAULIEM fig Vkles- 
795 ti PEE  

INSTALACIEES SAIVIARIAS 

ndSTALAOES ELÉPRICAS 

150.00% 20.OF% 

EQOS% 15.050.00%  

00 .00% 

7 En 55 E 	EE, 2V IS EOBER111RA 00,11% 20.00% 5000% 30 .00% 

%%OS —4sER  

ACABAMENTO "Z'g. 

PINTURAS 
10.021.10. 

181 ,00% 20.50% 
2Q* p.1q_r,safl 

50.00% 201203 

EEOUlERIAE I LOUÇAS 

MURO 

4 

mentapern 

ADMIRISTRAÇLE kocE. 7.5(00":4; 3340% 34005, 

71% 

40 4
33o%@  

29 07% 
Est.  1 y // o. )1 100,707st 110.0(7,07 

30,227 o ç at 1 o o % 
Esto  Acuinulado Iv 224 7, 315.008,17 521 	9 6 . 0 5 



1 onle (la compo. 	 ode eleven 9a e tormula d 

liesonciaçam Lei n L. 161:2013 

2622 2013-1 CL-Plenan  
Verificação  do SDI: 

CO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

CNPA 01 597 829(0001-23 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

COMPOSIÇÃO ANALITICA DE  Lilt  OU BDI 

N'do  Contrato  de Repass 

IS (Iron es sr. 	 PILEFEITUIZA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO - MA 

IJAFORMA  It AMP'  IÃÇA0 PR]F]tII URA MUNICIPAL DF  

rend'  incuto. 	 SÃO JOÃO DO PARAISO - MA  

Ego de 015 a  
Construção do Eddicios e Reformas  (Quadrics_  unidades habitacionais. 

escolas. resiauraules. elcI  

Faso  de Co lculo do 155 da Prefeitura: 	100.00" 

Oreamento Desonerado? (Sim ou Não) NÃO  

DESCRIÇÃO 	 

VAT ORES DE  REFERENCIA  -  % 	 

BDIADOTAI30- % 
(10  OtOrtil) 

, 
MEDIA ° 	I 

Adn  riu 	i  IL,lO  Cerni  aI 300 4.00 550 300 

SeLLIMS C Chiron nos r A' o 80 0 80 1 00 0.80 

Risxos 0.97 1.27 I.27 1 00 

Ides 'Furs dméfice ( 0.59 I 23 1.39 1.20 

LUCCO 6.16 7.40 8.96 847 

LOFINS 3.00 3.00 3.00 3.00 

PIS 0.65 0.65 0.65 065 

I SS (591 2.00 3.30 5.00 3_00 

0.00 0 00 0.00 0 00 

I I \  FITE  BIJI ( / DJ soNrR 1 Ç .10 

IAMBI r Bill  SI  DESWSERAÇ.kO 2054, 22,12 25.00 23,24 

(is valores de BE)! rren foram eakrLados com emprego da fórmula abai 

O -A AC 4:  SLR  + G9I1 + mFarrs A 29  

    

cage:  
AC 	rasa dermeicr da 	curação Central 
DE lima das despuds linanceiras: 
R. S. (I -  lam  de CISCO. CC21.1C0 0 daranac do ompromdrmensc 

-- rasa de tributos renoreado: I — OC)RNS :PIS-15S Desonerad I COLINS 	SSACPRIN: 

I. --  taxa de lucro. 

Declaro  pa  rn os rim idos fins tu. cot, fornie lecislaÇãotl'ibuldria municipaL a base de cálculo do ISS  gam  Construção de  

ill  e os e Retrrmas (Quadras:umidades ha hitaciona is. escolas restauranNs  etc)  é de I 0010.  corn  a mspectiva aliquota de 

3"( Declarames ainda que adotamos orçamento  Sun  DesonHação e que eda á a alternativa  mars  adequada para a 

dmimurfieão [MONA 

MA RCEL AN  : OM° Do  AbC1I., En I o 
CI 1- Jon ID 'e I,  

ProlIodona 	ArLO 1STOSI() DO éRCINIASIO 	Rasp. lama or 
CRE 1 al 1 111Ss4l 19-2 	 Cared 	

1 de 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
CESTÃO 2021 a 2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS N°009/2022 

ANEXO II 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

CARTA CREDENCIAL 

A empresa 	  CNPJ n° 	  com sede na 

neste 	ato 	representado 	pelo(s) 	Sr.(a) 

	  (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RU, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 

constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 	 (nome, RG. CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de 

São João do Paraíso, praticar os atos necessários à representação da Outorgante na licitação na 

modalidade de TOMADA DE PREÇOS n° 009/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-

os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei 

Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 

interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme 

e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu representante legal, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 

Rua Maranhilo- CEP: 65973-000 - Centro Sao  João  do PasuisorNIA Joao 4444( 

~4'0 NÕS  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 a 2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 

ANEXO  III  

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

A/0 	 (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o 

n° 	  sediada na 	 (endereço completo), representada 

pelo(a) Sr.(a) 	  R.G. n° 	 CPF no 	  DECLARA, 

para os fins do disposto na Lei Complementar n°12312006, sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

OMICROEMPRESA. conforme inc. I do  art.  3° da Lei Complementar n°123/2006. 

OEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do  art.  3° da Lei Complementar n°123/2006. 

A licitante  DEC  LAR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão no § 4 do  art.  3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, 

realizado pela Prefeitura Municipal de São João do Paraíso. 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

ODADE D TODO.e. NOS,  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA  

CRP':  01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 a2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 

ANEXO IV 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO  ART.  70, XXXIII, DA CF/88 

A empresa 	  CNPJ n° 	 representada pelo(a) Sr(a) 

	 , R.G. no 	  CPF n° 	  DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 

do  Art.  7° da Constituição Federal de 1988. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

CDADE TODOS NOS! 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CEP): 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 a 2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS N°009/2022 
ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
PROPOSTA DE PREÇOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  
Rua Maranhão, S/N, Centro 
São João do Paraíso — Maranhão 

Prezados Senhores, 

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n° 	2022 e 
seus Anexos, apresentamos as Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da 
obra. 

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas, 
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n° 	2022, os quais 
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente. 

Declaramos que esta proposta tem validade  'oak)  prazo de 	 ( 	) dias, contados 
da data de abertura das propostas. 

O prazo para execução da obra e de 	 ( 	) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da ordem de serviço. 

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco. 	 Agência 	- 
Conta corrente: 	  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 	 

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com 
materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza 
incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de 
viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, 
representando a compensação integral pela prestação dos serviços. 

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra: 

Nome completo: 
Nacionalidade: 	 Estado Civil: 
Qualificação Profissional: 	 CPF: 

	
RG: 

Endereço: 
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente: 
DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
C.N.P.J: 
FONE: 

Local e data: 
<Razão Social da Proponente> 

<Assinatura e carimbo do representante legal> 

Rua  Maranhao—  CEP: 65973-000 - Centro São João do Paraíso/MA  

 

'DAD E' OE  TODO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 a 2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Contrato de empreitada de Obras por Preço Global n°. 
	/2022 que entre si celebram a . Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso — MA e a empresa 
xxxxxxxxxxxx, para execução das obras de 
Contratação de empresa de engenharia para execução 
dos serviços de reforma e ampliação da escola 
municipal Luis Carlos Prestes localizada no "PA São 
João" zona rural do Município de São João do Paraiso 
—MA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, Estado do Maranhão, inscrita no 
CNPJ sob o n.° ( 	 ), com sede à Rua Maranhão,  sin,  Centro, nesta cidade de São João 
do Paraiso - MA, neste ate representado por seu(a) secretária ( 	 ), portador do 
CPF n.° 	, aqui denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ n.° 00.000.000/0000-00, estabelecida a Rua/Av. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, n° 0000 —, bairro xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - XX, neste ato representada pelo(a) Sr (a). 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF n.° 000.000.000-00, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia para execução dos 
serviços de reforma e ampliação da escola municipal Luis Carlos Prestes localizada no "PA São 
João" zona rural do Município de São João do Paraiso — MA, em conformidade com o ANEXO!, nas 
condições estipuladas na Tomada de Preços N.° 009/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a executar ate o final, a obra deste Contrato em rigorosa observância as 
especificações que serviram de base na TOMADA DE PREÇOS N.° 009/2022, passando todos os 
elementos e documentos, inclusive os que compõem a proposta, autenticadas por ambas as partes, 
integrar este Contrato, como se nele tossem efetivamente transcritos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A obra  sera  realizada sob o regime de EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, 
compreendendo todas as despesas concernentes à execução dos serviços projetados especificados, 

Winão do 

PARAISO 
CIDI'DE De  1-°°°5 NOS' 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

com o fornecimento dos materiais e mão-de-obra, equipamentos, serviços, instalações e demais 
encargos necessários a completa e perfeita execução da obra, e de conformidade com o 
estabelecido pela qualidade e quantidade dos materiais que não aceitos pela Fiscalização da 
CONTRATANTE, deverão ser refeitos. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

A CONTRATADA dará início aos serviços imediatamente, a contar da Emissão da Ordem de Serviço, 
devendo os mesmos estar concluídos no prazo de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, apresentado pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todos os prazos mencionados nesta cláusula serão contados em dias 
corridos e a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

Findo o prazo global estabelecido nesta Cláusula, a CONTRATADA entregará a CONTRATANTE 
da obra, ora mencionada, inteiramente concluida, com a aprovação da fiscalização da 
CONTRATANTE.  Sera  considerado como infração contratual para todos efeitos, não só o 
retardamento da execução dos serviços, como a sua paralisação injustificada, a critério da 
Fiscalização, por mais de 03 (três) dias consecutivos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

Pela execução do objeto contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço global de 
R$ XXX.XXX,XX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), de acordo com o andamento dos serviços executados 
objeto da medição, independente da transcrição. Fica estabelecido que no preço global acima 
indicado estejam inclusas todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução do Contrato, 
que  sera  de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, para recebimento das parcelas mencionadas no 
Cronograma Físico-Financeiro da obra, emitirá contra a CONTRATANTE Notas Fiscais/Fatura, que 
serão aferidas pela Fiscalização do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, e após a liberação 
dos recursos, encaminhada para pagamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas emitidas pela CONTRATADA, mensalmente, serão 
processadas ou recusadas pela Fiscalização, no prazo de 10(dez) dias úteis, a contar da data de 
sua apresentação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento ou dedução de valor de eventuais modificações, Será 
regulado pela aplicação dos preços unitários constantes da Planilha Orçamentária apresentada pela 
CONTRATADA juntamente com a proposta e que depois de aprovado, passará a fazer parte 
integrante do Contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos de serviços extraordinários, resultantes de acréscimos ou 
modificações, serão processadas mediante faturas apresentadas à CONTRATANTE, por intermédio 
da Fiscalização, a qual atestará o rigor e a perfeição com que  etas  foram executados. 

PARÁGRAFO QUINTO - Na eventualidade de não ser possível a aplicação dos preços unitários 
referidos no Parágrafo Terceiro desta Cláusula, o valor das modificações ou acréscimos serão 
objetos de orçamento a ser submetido pela CONTRATADA à prévia aprovação da Fiscalização. 

Rua Maranhâo-- CEP: 65973-000 - Centro --  São  Joao do ParaisceMA 
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PARÁGRAFO SEXTO — Os pagamentos referentes ao presente Contrato, far-se-ão via Cheque 
nominal a empresa, transferência ou Ordem bancária. O desconto de títulos junto a terceiros ou 
mesmo instituições bancárias que forem decorrentes do presente Contrato, depende da prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato, 
correrão á conta dos recursos abaixo discriminados, constantes no orçamento do exercício financeiro 
de 2022: 

Elemento Da 
Des  • esa 

Descrição Da Ação  

02 —PODER EXECUTIVO 
14— FUNDES 
14.01 — FUNDEB 
12,361.0003.1027— CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

4.4.90.51.00 Obras 
e Instalações 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTAMENTO 

O valor aqui contratado não sofrerá reajuste até a entrega da obra, e inclui todas as despesas com 
impostos, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os serviços. 

CLÁUSULA SETIMA —DO ADITAMENTO 

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 90(noventa) dias a 
contar da Data da assinatura, podendo ser prorrogada essa data por igual período através 
de aditamento. 

Em caso de motivos supervenientes, força maior devidamente justificada, as partes contratantes, 
mediante Termo Aditivo poderão prorrogar o prazo do presente Contrato, bem como alterá-lo, ficando 
a parte interessada no aditamento, obrigará a solicita-lo antes do término da vigência deste 
instrumento, observando, obrigatoriamente, o disposto no  art.  65 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de, não atendidas as reclamações formalizadas pela 
Fiscalização, e que ajude a Cláusula Décima deste Contrato, descontar as importâncias em dinheiro, 
correspondente ao valor daquelas reclamações, dos primeiros pagamentos de faturas que vierem a 
ser efetuadas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Caso os serviços não estejam inteiramente concluídos no prazo 
previsto na Cláusula Quarta, a CONTRATANTE ficará sujeita multa diária aplicada sobre ô valor 
global do Contrato de, respectivamente: 

d) 0,2%(dois décimos por cento) ao dia no caso de atraso do 1° (primeiro) dia 
ao 30 (trigésimo) dia; 
e) 0,5%(cinco décimos por cento) ao dia no caso de atraso do 31°(trigésimo 
primeiro) dia ao 45°(quadragésimo quinto) dia; 

Rua  Maranhao-  CEP: 65973-000 - Centro São João do ParaisonSIA 
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f") 	Do 46°(quadragésimo sexto) dia em diante, a critério da CONTRATANTE, 
será rescindido o Contrato independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O não cumprimento de qualquer Cláusula ou simples condições do 
Contrato pela CONTRATADA, importará na sua rescisão a critério da CONTRATANTE. Todavia fica 
estabelecido que a CONTRATANTE poderá considerar rescindido o Contrato independentemente 
de qualquer aviso extrajudicial ou interpelação judicial pelos motivos previstos no  Art.  78 da Lei n.° 
8.666/93 de 21/06/93. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A CONTRATADA não incorrerá em multa quando de prorrogação de 
prazos concedidos pela CONTRATANTE, na incoerência de impedimentos efetivamente 
constatados na execução dos trabalhos, e de acréscimos ou modificações que, de comum acordo, 
determinem o retardamento dos serviços. Nesses casos poderá ser revisto ou adaptado o 
Cronograma Inicial. 

CLÁUSULA NONA— DAS RESPONSABILIDADES 
Poderá por conta da CONTRATADA a responsabilidade por qualquer acidente de trabalho na 
execução dos serviços contratados; Por uso indevido de patentes ou registros; pela destruição ou 
danificação da edificação ate a definitiva aceitação pela CONTRATANTE; bem como, pelas 
indenizações que possam vir a ser devida a terceiros por fato oriundo dos serviços contratados. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A CONTRATADA é obrigada a obter todas as licenças e franquias 
necessárias aos serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando 
todas as leis regulamentos e posturas referentes a obra e segurança pública, bem assim, atendendo 
ao pagamento de seguro de pessoal, das despesas decorrentes das leis trabalhistas dos impostos e 
das taxas que digam respeito à obra ora contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DOS SUBEMPREITEIROS 

A CONTRATADA poderá subempreitar no seu todo ou em partes os serviços contratados, porém, 
mantida a sua responsabilidade e desde que tenha previa autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE por intermédio da Secretaria supra mencionado, indicará técnicos devidamente 
credenciados, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
Fiscalização da obra, com as atribuições e prerrogativas inerentes as suas funções. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO DA OBRA 

Quando a obra contratada ficar inteiramente concluída e em perfeito acordo com este Contrato e 
demais documentos que o integram, a CONTRATANTE terá 05 (cinco) dias, a contar da data da 
comunicação que por escrito lhe fazer a CONTRATADA, para proceder o Recebimento Provisório. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — 0 Recebimento Definitivo ocorrerá após decorridos o prazo de 
observação ou de vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — O prazo a que se refere o Parágrafo anterior, não poderá ser superior a 
30 (trinta) dias, contados da data da comunicação escrita da CONTRATADA. 

Rua  Maranhao-  CEP: 65973-000 - Cenho - São João do Paraíso/MÁ 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Todo e qualquer imposto incidente sobre este Contrato ou dele decorrente correrá por conta da 
CONTRATADA que efetuará o seu pagamento na forma e nos prazos determinados em Lei. 

Independente de suas transcrição, são partes integrantes deste Contrato, o Edital de TOMADA DE 
PREÇOS N.° 009/2022, seus anexos e no que couber a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA LEGISLAÇÃO 

Este Contrato  sera  regido pela Lei n.° 8.666/93 e respectivas alterações, e pelo Código Civil 
Brasileiro, em tudo que couber. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 
Fica eleito, de comum acordo. o Foro do Município de Porto Franco - MA, Estado do Maranhão, com 
renúncia  Express  a outros por mais privilegiados que forem, para dirimir quaisquer postulações 
decorrentes deste contrata 

E por estarem as partes inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o 
presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para que o mesmo efeito que, lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e testemunhas a tudo presentes. 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA 	de 
PELA CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÁO DO PARAÍSO 

CPF. 	 

PELA CONTRATADA. 

XXXXXXXX XX XXXXXX)OCXX XXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF. 000.000.000-00 
TESTEMUNHAS: 
Nome: 	 
CPF. 
Nome: 	 
CPF. 

de 2022. 

Rua  Maranhao-  CEP: 65973-000 - Contro São João do Paraíso/MA so  
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TOMADA DE PREÇOS N°009/2022 

ANEXO VII 

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE) 

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS" 

ITEM DESCRIÇAO DO ITEM  
COD.  1 INSUMO ÍNDICE P.  UNIT. 	, P. TOTAL  

MAO  DE OBRA 

ENCARGOS SOCIAIS 

i 	SUBTOTAL  MAO  DE OBRA + ENCARGOS 
1 	 SOCIAIS (A) 

MATERIAIS/SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS 

SUBTOTAL MATERIAIS/SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS (B) [ 

SUBTOTAL (A+B) R$ 
BDI (XX%) R$ 
TOTAL R$ 

Rua Maranhão- CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
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TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 

ANEXO VIII 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa 	  signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 

	  sediada na 	 (endereço completo), por seu representante legal, declara, 

sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente 

data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS n° 009/2022 —  CPL,  

e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. 

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus 

termos. 

Local (XX), 	 de 	  de 	 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 

(n.° da identidade do declarante) 

Rua Maranho CEP: 65973-000 - Centro Sao  João  do Paraiso/MA 
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